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PORTARIA Nº 455/2013*

Nomeia servidor para exercer a DIREÇÃO da 
ESCOLA MUNICIPAL WALDEMAR DIÓGE-
NES PEIXOTO /LAGOA DO SÍTIO I neste Mu-
nicípio.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

1. Nomear o servidor DIEGO CESAR FERREIRA 
DE MOURA, inscrito no CPF: 076.010.214-75 para 
exercer  o cargo de DIRETOR, de PORTE III, da 
ESCOLA MUNICIPAL WALDEMAR DIÓGE-
NES PEIXOTO /LAGOA DO SÍTIO I, neste Mu-
nicípio de Macaíba/RN, por tempo indeterminado.

2. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 15 de março de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

*Publicado por incorreção
..................................................................................

PORTARIA Nº 546/2013*

Nomeia servidora para responder pelo cargo 
comissionado de DIRETORA da ESCOLA MU-
NICIPAL AUGUSTO SEVERO/CENTRO, neste 
Município, e dá outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora RADNEY PI-
NHEIRO LUCAS EMERENCIANO, Matrí-
cula nº 94.242, Professora Nível I – Letra “A”,  
para responder pelo cargo comissionado de DI-
RETORA, de PORTE II, da ESCOLA MUNI-
CIPAL AUGUSTO SEVERO/CENTRO, neste 
Município de Macaíba/RN, por tempo indeter-
minado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 
2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 08 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

*Publicado por incorreção
...................................................................................

PORTARIA Nº 552/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeada a Senhora JANIELE DA 
SILVA, inscrita no CPF/MF sob o      nº 009.999.754-
12, como membro do Conselho Tutelar dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para substituir a Con-
selheira MARCIONILA NAYARA SOUZA DA 

PORTARIAS
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SILVA que gozará férias no período de 03 de junho 
a 03 de julho de 2013, de acordo com as atribuições 
constantes dos artigos 95 e 136 da Lei Federal nº 
8.069/90.

Art. 2º - O exercício da função de conselheiro tu-
telar será remunerado, mediante subsídio equiva-
lente ao cargo CC-3, da Administração Municipal, 
com a qual não será estabelecido qualquer vínculo 
empregatício, de acordo com o Artigo 20 da Lei nº 
1070/2002.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 15 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 554, DE 16 DE MAIO DE 2013

Nomeia servidora para exercer a VICE DIRE-
ÇÃO da CRECHE CASULO PEQUENO PRÍN-
CIPE/CANA BRAVA - neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora GILVA MARIA DA 
CRUZ, inscrita no CPF: 736.611.804-44 para exer-
cer  o cargo de VICE DIRETORA, de PORTE III, 
da CRECHE CASULO PEQUENO PRÍNCIPE/
CANA BRAVA, neste Município de Macaíba/RN, 
por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 555, DE 16 DE MAIO DE 2013

Nomeia servidor para exercer a VICE DIRE-
ÇÃO da ESCOLA MUNICIPAL PADRE JOÃO 
MARIA/JAPECANGA - neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor FRANCISCO JOSAI-
LTON DA CRUZ, inscrito no CPF: 012.186.844-
37 para exercer  o cargo de VICE DIRETOR, de 
PORTE IV, da ESCOLA MUNICIPAL PADRE 
JOÃO MARIA/JAPECANGA, neste Município 
de Macaíba/RN, por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 
2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 556, DE 16 DE MAIO DE 2013

Nomeia servidora para exercer a VICE DIRE-
ÇÃO da ESCOLA MUNICIPAL IOLANDA 
CHAVES DE LUCENA/LAGOA DO MATO - 
neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora MABELY CRIS-
TINA SOARES DE LIMA, inscrita no CPF: 
057.474.414-26 para exercer  o cargo de VICE 
DIRETORA, de PORTE IV, da ESCOLA MUNI-
CIPAL IOLANDA CHAVES DE LUCENA/LA-
GOA DO MATO, neste Município de Macaíba/RN, 
por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 
2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 557, DE 16 DE MAIO DE 2013

Nomeia servidora para exercer a VICE DIRE-
ÇÃO da ESCOLA MUNICIPAL PROFº BAR-
TOLOMEU FAGUNDES /RETA TABAJARA 
- neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista a Lei nº 
1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora JOSUELLY IZIS 
DE OLIVEIRA COSTA, inscrita no CPF: 
084.371.074-82 para exercer  o cargo de VICE 
DIRETORA, de PORTE II, da ESCOLA MUNI-
CIPAL PROFº BARTOLOMEU FAGUNDES /
RETA TABAJARA, neste Município de Macaíba/
RN, por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 
2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 558, DE 16 DE MAIO DE 2013

Nomeia servidora para exercer a VICE DIRE-
ÇÃO da ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO 
FALCÃO FREIRE /SEDE - neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora JOSAILMA IDALINO 
ARRUDA, inscrita no CPF: 055.343.944-80 para 
exercer  o cargo de VICE DIRETORA, de POR-
TE II, da ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO 
FALCÃO FREIRE /SEDE, neste Município de 
Macaíba/RN, por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 559, DE 16 DE MAIO DE 2013

Nomeia servidora para exercer a VICE DIRE-
ÇÃO da ESCOLA MUNICIPAL MANOEL 
LUIZ DE ARAÚJO/LAGOA SECA - neste Mu-
nicípio.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora PRISCILA KALIANA 
DO NASCIMENTO SILVA BARBOSA, inscrita 
no CPF: 061.548.504-92 para exercer  o cargo de 
VICE DIRETORA, de PORTE III, da ESCOLA 
MUNICIPAL MANOEL LUIZ DE ARAÚJO/
LAGOA SECA, neste Município de Macaíba/RN, 
por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 
2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 560/2013

Nomeia servidora para exercer a VICE DIRE-
ÇÃO da ESCOLA MUNICIPAL SEVERNO 
FIRME DOS SANTOS/LAGOA DOS CAVALOS 
- neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.
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RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora ENELISE GOMES 
DA SILVA SEVERIANO, inscrita no CPF: 
020.510.684-61 para exercer  o cargo de VICE DI-
RETORA, de PORTE III, da ESCOLA MUNICI-
PAL SEVERNO FIRME DOS SANTOS/LAGOA 
DOS CAVALOS, neste Município de Macaíba/RN, 
por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 561/2013

Nomeia servidora para exercer a VICE DIREÇÃO 
da ESCOLA MUNICIPAL LUIZ CÚRCIO MA-
RINHO/LAGOA DO TAPARÁ - neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora JAQUELINE SANTOS 
DINIZ SILVA, inscrita no CPF: 035.863.804-61, para 
exercer  o cargo de VICE DIRETORA, de PORTE 
III, da ESCOLA MUNICIPAL LUIZ CÚRCIO 
MARINHO/LAGOA DO TAPARÁ, neste Municí-
pio de Macaíba/RN, por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 562, DE 16 DE MAIO DE 2013

Nomeia servidora para exercer a VICE DIRE-
ÇÃO da ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR 
JOÃO FAUSTINO /BR 304 - neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora ALDEREIDE MELO 
DE PONTES, inscrita no CPF: 654.435.604-25, 
para exercer  o cargo de VICE DIRETORA, de 
PORTE III, da ESCOLA MUNICIPAL PROFES-
SOR JOÃO FAUSTINO/BR 304, neste Município 
de Macaíba/RN, por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 563, DE 16 DE MAIO DE 2013

Nomeia servidora para exercer a VICE DIRE-
ÇÃO da ESCOLA MUNICIPAL JESSÉ PINTO 
FREIRE /FÉLIX LOPES - neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora ELENILCE FRAN-
CISCA DA SILVA, inscrita no CPF: 025.443.384-
74, para exercer  o cargo de VICE DIRETORA, 
de PORTE IV, da ESCOLA MUNICIPAL JESSÉ 
PINTO FREIRE /FÉLIX LOPES, neste Municí-
pio de Macaíba/RN, por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 
2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 564/2013

Nomeia servidora para exercer a VICE DIRE-
ÇÃO da ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR 
SEVERINO BEZERRA/LAGOA DO LIMA - 
neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora CRISTIANE RO-
DRIGUES DA SILVA SOUSA, inscrita no CPF: 
030.926.304-24, para exercer  o cargo de VICE 
DIRETORA, de PORTE III, da ESCOLA MUNI-
CIPAL PROFESSOR SEVERINO BEZERRA/
LAGOA DO LIMA, neste Município de Macaíba/
RN, por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

..................................................................................

PORTARIA Nº 565/2013

Nomeia servidora para exercer a VICE DIRE-
ÇÃO da ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 
NEVES/PÉ DO GALO - neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora VERONEIDE DAN-
TAS DE FREITAS, inscrita no CPF: 045.788.854-
70, para exercer  o cargo de VICE DIRETORA, de 
PORTE III, da ESCOLA MUNICIPAL TANCRE-
DO NEVES/PÉ DO GALO, neste Município de 
Macaíba/RN, por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 566/2013
Nomeia servidora para responder pelo cargo co-
missionado de VICE DIRETORA Da ESCOLA 
MUNICIPAL RODOLFO HELINSKI / CANA 
BRAVA, neste Município, e dá outras providên-
cias.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora ANA MARIA DA 
COSTA SILVA, Matrícula nº 4642, Professora Ní-
vel I – Letra “H”,  para responder pelo cargo comis-
sionado de VICE DIRETORA, de PORTE III, da 
ESCOLA MUNICIPAL RODOLFO HELINSKI 
/ CANA BRAVA, neste Município de Macaíba/RN, 
por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 
2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 567/2013

Nomeia servidora para responder pelo cargo 
comissionado de VICE DIRETORA Da ESCO-
LA MUNICIPAL MANOEL SIMPLÍCIO DE 
ARAÚJO/ PERI-PERI, neste Município, e dá 
outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
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FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora ROSA MARIA DA 
SILVA, Matrícula nº 3107, Professora Nível I – Le-
tra “I”,  para responder pelo cargo comissionado 
de VICE DIRETORA, de PORTE IV, da ESCO-
LA MUNICIPAL MANOEL SIMPLÍCIO DE 
ARAÚJO/ PERI-PERI, neste Município de Ma-
caíba/RN, por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 
2013.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 568/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
3233/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à 
servidora efetiva MARIA DE LOURDES LIMA 
DA SILVA, matrícula nº 0003913-1, ocupante do 
cargo de ASG, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Escola Municipal José Pinheiro Bor-
ges, pelo período de 23/04/2013 a 22/05/2013, com 
valor correspondente à sua última remuneração de 
contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de 
abril de 2013.

Macaíba – RN, 17 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 569/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 2640/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de Auxílio 
Doença à servidora efetiva ALDENIRA XAVIER DE 
SOUZA SILVA, matrícula nº 0031224-1, ocupante do 
cargo de Professor, nível I, C, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, na escola Elviro Xavier de Souza, pelo 
período de 08/05/2013 a 06/06/2013, com valor corres-
pondente à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de maio de 2013.

Macaíba – RN, 17 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 570/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 2636/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de 
Auxílio Doença à servidora efetiva KATIA SILVA 
DA CRUZ GOMES, matrícula nº 0093165-1, ocu-
pante do cargo de Professor, nível II P, B, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, na escola Elvi-
ro Xavier de Souza, pelo período de 30/04/2013 a 
20/05/2013, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de 
abril de 2013.

Macaíba – RN, 17 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 571/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
615/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de Auxí-
lio Doença à servidora efetiva BIANCA SILVA SOU-
ZA, matrícula nº 0094293-1, ocupante do cargo de 
Professor, nível I, B, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na escola Iolanda Chaves de Lucena, pelo 
período de 29/04/2013 a 28/05/2013, com valor cor-
respondente à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de 
abril de 2013.

Macaíba – RN, 17 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 572/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
5267/2012.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de 
Auxílio Doença à servidora efetiva SUELY SCHI-
NAIDER LUCENA DE ARAUJO, matrícula nº 
0093076-1, ocupante do cargo de Professor, nível 
II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
escola Luiz da Câmara Cascudo, pelo período de 
11/05/2013 a 08/08/2013, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de 
maio de 2013.

Macaíba – RN, 17 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

..................................................................................

PORTARIA Nº 573/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.
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CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 3234/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à 
servidora efetiva MARLEIDE PEREIRA DOS 
SANTOS, matrícula nº 40, ocupante do cargo de 
recepcionista, lotada na Câmara Municipal, pelo pe-
ríodo de 20/04/2013 a 18/07/2013, com valor corres-
pondente à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de 
abril de 2013.

Macaíba – RN, 17 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
...................................................................................

PORTARIA Nº 574/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 2257/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de 
Auxílio Doença à servidora efetiva ANNA KARI-
NA BRAGA BEZERRA DA SILVA, matrícula nº 
0094080-1, ocupante do cargo de Professora, nível 
I, B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
escola Ver. Pedro Gomes de Souza, pelo período de 
10/05/2013 a 31/05/2013, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de 
maio de 2013.

Macaíba – RN, 17 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

................................................................................... 

PORTARIA Nº 575/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeada a senhora MARIA CÉLIA 
CROISFELT SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 029.734.798-51, para exercer o cargo comissiona-
do de GESTORA DA UPA, sob o símbolo C.C.A., 
Lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 
2013.

Art. 3º Ficam revogadas a disposição em contrário, 
em especial a portaria nº 022/2013, de 02 de janeiro 
de 2013, publicada no Boletim Ofi cial do Município 
de Macaíba nº 302.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 576/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeado o senhor ROGÉRIO PRA-
XEDES GUEDES, inscrito no CPF/MF sob o nº 
202.179.434-20, para exercer o cargo comissionado 
de GESTOR DE SAÚDE, sob o símbolo CCB, Lo-
tado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2013.

Art. 3º Ficam revogadas a disposição em contrário, 
em especial a portaria nº 355/2013, de 18 de feverei-
ro de 2013, publicada no Boletim Ofi cial do Municí-
pio de Macaíba nº 318.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 577/2013. 

Dispõe sobre a alteração da Comissão de Avaliação 
de Imóveis para efeito de desapropriação e locação 
neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA – PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar membro para compor a Comissão 
Permanente de Avaliação de Imóveis da Prefeitura 
Municipal de Macaíba, fi cando destituído o Senhor 
JOACY CARLOS PEREIRA DE ASSIS e designa-
do o Senhor DANIELLE CARVALHO DANTAS.

Art. 2º - Ficando a mesma constituída pelos seguintes 
servidores: ANTONIO CARLOS MATOS DE OLI-
VEIRA; RAFAEL LOPES DE ARAÚJO SOARES; 
GLEYDSON KLEBER ALVARES; e DANIELLE 
CARVALHO DANTAS, para sob a Presidência do pri-
meiro, compor pelo período de um ano, a referida comissão 
com objetivo também de locação, desta municipalidade.

Art. 3º Ficam revogadas a disposição em contrário, 
em especial a Portaria nº 504, de 15 de abril de 2013.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Publique-se e Cumpre-se.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.
 

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 578/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeado o senhor FELIPE DAN-
TAS FLORENCIO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
105.243.304-92, para exercer o cargo comissionado 
de COORDENADOR DE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO, sob o símbolo CC.4, Lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2013.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 579/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 
37, II do Texto Magno Brasileiro.
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CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeado o senhor WEDSON NUNES 
GOMES DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
065.291.644-99, para exercer o cargo comissionado de 
DIRETOR DE EVENTOS, sob o símbolo CC.3, Lota-
do na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2013.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 16 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

..........................................................................

PORTARIA Nº 580/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que legais são conferidas por Lei, em especial 
o que dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  

CONSIDERANDO que a servidora integrante do 
quadro permanente dessa Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal.

CONSIDERANDO que a requerente se submeteu 
a concurso público, tendo sido aprovada, convoca-
da, inclusive já cumpriu o estágio probatório, e seu 
desligamento dos quadros permanente deverá ser 
prescidido do competente processo administrativo, 
desde que seja iniciativa do Município empregador, 
o que não é o caso em tela.  

CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teo-
ria da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
Adminstração se posicionar de forma contrário ao 
requerimento em estudo. 

CONSIDERANDO que pelos fatos narrados o pré-
vio processo administrativo é totalmente dispensá-
vel. 

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a pedido a servidora integrante do 
quadro permanente SIMONE SENA DE MELO, 
ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRA-
TIVO, matrícula 9.534-6, com ingresso no serviço 
público Municipal mediante prévio concurso públi-
co, com nomeação para o exercício do cargo, através 
do termo de posse, datado de 01/06/2007.   

Art. 2º. Fica ainda determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também a 
Controladoria Geral do Município a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para fi el cumprimento do 
presente ato administrativo.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Macaiba – RN, 20 de maio 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 581/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeada a senhora CASSIA KALINE 
AMARAL DA COSTA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 010.614.764-13, para exercer o cargo comissio-
nado de EXECUTOR DE SERVIÇOS, sob o sím-
bolo CC.5, Lotada na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de maio de 
2013.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 20 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 582/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeada a senhora KELLY CRIS-
TINA DO NASCIMENTO ARAÚJO, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 406.415.974-87, para exercer o 
cargo comissionado de DIRETORA DE FARMÁ-
CIA, sob o símbolo CC.3, Lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 17 de maio de 2013.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 20 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 583/2013

Exonera Servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, e dá outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor FABRÍCIO LIRA 
BARBOSA, do cargo comissionado de ANALISTA 
DE PROJETO, sob o símbolo CC.A, na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, inscrito no CPF sob o 
nº 021.773.224-05, nomeado através da Portaria nº 
422/2013 datada de 07 de março de 2013, publica-
da no Boletim Ofi cial do Município de Macaíba nº 
326/2013 de 08 de março de 2013.
 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 17 de maio de 2013.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 20 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 584/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeada a senhora MARIA AN-
DREIA DE LIMA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
046.193.984-38, para exercer o cargo comissionado 
de DIRETORA OPERACIONAL, sob o símbolo 
CC.3, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de abril de 
2013.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 20 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 585/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

 R E S O L V E,

1. Ficam revogadas a disposição em contrário, em 
especial a portaria nº 553/2013, de 16 de maio de 
2013, publicada no Boletim Ofi cial do Município de 
Macaíba nº 368, a qual concedia a Sra. ROBERTA 
CABRAL MEDEIROS, Diretora Presidente do 
MacaíbaPREV, 03 (três) diárias, durante sua perma-
nência na Cidade de Novo Hamburgo/RS, participar 
do XI Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pú-
blica com organização da AGIP, compreendendo o 
período de 21 a 24 de Maio de 2013. 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba – RN, 20 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 586/2013

Nomeia servidora para exercer a VICE DIRE-
ÇÃO da ESCOLA MUNICIPAL LUIZ GA-
BRIEL DA COSTA/ LAMARÃO - neste Muni-
cípio.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora MARTA RHAISSIA 
ENEAS TAVARES, inscrita no CPF: 072.908.434-
52, para exercer  o cargo de VICE DIRETORA, de 
PORTE IV, da ESCOLA MUNICIPAL LUIZ GA-
BRIEL DA COSTA/LAMARÃO, neste Município 

de Macaíba/RN, por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 22 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 587/2013

Nomeia servidora para exercer a VICE DIRE-
ÇÃO da CRECHE PROFESSORA MARLIETE 
FREIRE DE MACEDO/CAMPO SANTA CRUZ 
- neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora RITA DE CÁSSIA 
DA SILVA, inscrita no CPF: 503.556.864-49, para 
exercer  o cargo de VICE DIRETORA, de POR-
TE III, da CRECHE PROFESSORA MARLIE-
TE FREIRE DE MACEDO/CAMPO SANTA 
CRUZ, neste Município de Macaíba/RN, por tempo 
indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 22 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 588/2013

Nomeia servidora para exercer a VICE DIREÇÃO 
do EDUCANDÁRIO VENERA DANTAS DE ME-
DEIROS/MANGABEIRA - neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora VERÔNICA DE AL-
BUQUERQUE FIGUEIRÔA, inscrita no CPF: 
818.687.824-68, para exercer  o cargo de VICE 
DIRETORA, de PORTE II, do EDUCANDÁRIO 
VENERA DANTAS DE MEDEIROS/MANGA-
BEIRA, neste Município de Macaíba/RN, por tem-
po indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 22 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 589/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeado o senhor HOMERO SUAS-
SUNA DA SILVA JUNIOR, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 065.442.434-93, para exercer o cargo co-
missionado de Diretor do Setor de Análise e Con-
trole Ambiental , sob o símbolo CC.3, Lotado na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 21 de maio de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Espaço 
não utilizado
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO
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